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StfMJIA; Altera eaquadrameato de cargo em
Comissão.

À CÂMARA MUÍICIPAL DE MAUÂ DA SERRA, esta
do do Paraiíia aproTOu e eu, Prefeito Muaici
pai, sameioao a seguiate, ~

LEI:

Art. is- O cargo em Comissão de respoasaTel
pela Seção de tritutação e fiscaliasaçao, passa a perceLer os Teacime*—'
tos estipulados para o SÍMBOLO ""CC-2"",

Art. 2g- Esta Lei eatra em rigor ma data
de sua publicação, ficam rerogadas as disposições em comtrário e a pre
semte Lei os seus efeitos pecumiários retroagirão a primeiro de maio "
de 1.993^

Edifício da Prfeitura Mumicipal de Mauá da
Serra, Estado do Paramá, em 07 de jumho de 1.993.
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